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RESOLUÇÃO NO. 06, DE 19 DE JUNHO DE 2024. 

 

Dispõe sobre a criação do Comitê de Gestão 

Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção 

Social de Crianças e Adolescentes vítimas ou 

testemunhas de violência e estabelece outras 

providências. 

 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Santa Maria de 

Jetibá/ES – CMDCA/SMJ, no uso de sua competência que lhe confere a Lei Municipal nº 

177/1994, de 08 de Junho de 1994, no âmbito de sua ação e em conformidade com deliberação 

da Sessão Plenária Ordinária realizada no dia 02 de abril de 2024. 

 

CONSIDERANDO o Procedimento Administrativo n°2020.0014.1178-77 do Ministério 

Público do Estado do Espírito Santo, através do Promotor de Justiça da Comarca de Santa 

Maria de Jetibá; 

 

CONSIDERANDO a Lei nº 13.431/2017, que Estabelece o Sistema de Garantia de Direitos 

da Criança e do Adolescente vítima ou testemunha de violência; 

 

CONSIDERANDO que o Decreto Presidencial n.º 9.603/2018, que regulamenta a Lei n.º 

13.431/2017, reitera que a criança e o adolescente são sujeitos de direitos e pessoas em 

condição peculiar de desenvolvimento, que devem receber proteção integral; 

 

CONSIDERANDO que o Decreto Presidencial n.º 9.603/2018 especifica que o sistema de 

garantia de direitos intervirá de modo articulado e organizado nas situações de violência 

contra crianças e adolescentes; 

 

CONSIDERANDO que o Decreto Presidencial n.º 9.603/2018, afirma que é preciso prevenir, 

fazer cessar e evitar a reiteração da violência, promovendo o atendimento de crianças e 

adolescentes para minimizar as sequelas da violência sofrida, bem como para garantir a 

reparação integral de seus direitos; 
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CONSIDERANDO que a Lei 13.431/17 define a escuta especializada como um procedimento 

de entrevista realizado pelos órgãos da rede de proteção nos campos da educação, da saúde, da 

assistência social, da segurança pública e dos direitos humanos, com a exclusiva finalidade 

protetiva, limitada a escuta ao estritamente necessário para o cumprimento da finalidade de 

proteção; 

 

CONSIDERANDO que o Decreto Presidencial n.º 9.603/2018, em seu artigo 9º, situa a 

escuta especializada como um dos procedimentos intersetoriais de finalidade protetiva, mas 

não o único; 

 

CONSIDERANDO que nas políticas intersetoriais é imprescindível que haja integração dos 

serviços e o estabelecimento de fluxo de atendimento articulado, evitando-se a superposição 

de tarefas por meio da fixação de mecanismos de cooperação e compartilhamento das 

informações e da definição do papel de cada instância/serviço e do profissional de referência 

que supervisionará as atividades; 

CONSIDERANDO a Resolução nº 235, de 12 de maio de 2023, que estabelece aos 

Conselhos Estaduais, Distrital e Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente a 

obrigação de implantação de Comitês de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e Proteção 

Social das Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência nas suas 

localidades; 

CONSIDERANDO a atribuição do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de zelar pelos direitos das crianças e dos adolescentes. 

 

 

RESOLVE:  

 

Artigo 1° Implantar o Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção Social 

de Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência. 

Artigo 2° Como finalidade, o Comitê deverá articular, mobilizar, planejar, acompanhar e 

avaliar as ações da rede intersetorial de cuidado e proteção a crianças e adolescentes vítimas 

ou testemunhas de violência. 
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Artigo 3º O Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção Social de 

Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência, será composto por 01 (um) 

membro titular e 01 (um) membro suplente de cada instituição, devendo a composição constar 

em decreto.  

 

 

 

Artigo 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

    

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 

Santa Maria de Jetibá /ES, 19 de junho de 2024.  
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E DECLARAÇÃO 

 

 

Homologo e declaro como Presidente Interina do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente de Santa Maria de Jetibá/ES – CMDCA/SMJ, a Resolução do Conselho nº 

006/2024, de 19 de junho de 2024. Resolve Implantar o Comitê de Gestão Colegiada da Rede 

de Cuidado e de Proteção Social de Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de 

Violência. Como finalidade, o Comitê deverá articular, mobilizar, planejar, acompanhar e 

avaliar as ações da rede intersetorial de cuidado e proteção a crianças e adolescentes vítimas 

ou testemunhas de violência. O Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de 

Proteção Social de Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência, será 

composto por 01 (um) membro titular e 01 (um) membro suplente, de cada instituição, 

devendo a composição constar em decreto.  

 

 

Santa Maria de Jetibá /ES,  19 de junho de 2024.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


